
PROCESSO N· :s!l~.J~ 

PARECERES N ' s .~'\: J..9g;;:'> 
• PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Paço Municipa l " Profa Judith de Oliveira flsldente 

Assis, 09 de Setembro de 2003. 

Leitura no podiente 

Sessão de: ..U~.. I.S?.s...J.~} 
OFic IO GAB. n' 301 /2003 O~\:l.c0õ- ...... 
Assunto : Encaminha Projeto de Lei Complementar nO002f2e~~ .............p.;...Irnt~· ··..···••..-··· 

Senhor Presidente: 

Vimos â presença de Vossa Excelência, a fim de. encaminhar o incluso 

Projeto de Lei Complementar nO 002/2003, que dispõe sobre a revogação de dispositivo da 

Lei Municipal n.o 1.961, de 28 de dezembro de 1977, "Código Tributário Municipal", 

o referido dispositivo trata da isenção da Taxa de Licença para 

Fiscalização de Funcionamento do comércio manual e em carrocinhas de frutas, verduras, 

queijo, leite, ovos e aves. 

Com a isenção atribuída por este dispositivo, inexiste, por parte dos 

órgãos municipais, a possibilidade de fiscalizar a prática desse tipo de atividade, permitindo 

por consequência o surgimento de inúmeros praticantes eventuais, que desconhecendo as 

exigências sanitárias legais acabam por proporcionar riscos de saúde à população, pois os 

produtos comercializados são altamente pereciveis e passíveis de contaminação. 

Entendo que o risco à saúde pÚblica é proeminente, esta Administração 

encaminha a proposta de revogação do referido dispositivo, para apreciação e votação por 

essa Egrégia Casa de Leis. 

Ao ensejo, apresentamos à Vossa Excelência e aos Nobres Vereadores 

protestos de elevada estima e consideração. 

Atenciosamente, 

--C-A- - O-:- Á;«;ELo NÓBILERL-:-S=;

Prefeito Municipal 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR NILTON SEBASTIÃO FERNANDES DUARTE 
00. Presidente da Câmara Municipal de Assis 
Nesta 

AMMMlammm 

,..... Ri" lIuben. ni r.o.nx n 81 3302 noo FIo.X (lil 3302 :nOI 0;' u .•u-~oo c.ntzo ..... h - SI' 
i.<Q.l l uo'oI..,UIe_.p.gov,br http'U_.... .. ..pg"",b.r 



Fls . n,- ...9.B.... ........ 

~ .yg\9? PREFEITURA MUNICIPAL O 

Paço Municipal "Prota Judith de Oliveir~~~~ ··:..._· ··J··"~~~···· ·· _· · 

Oo\ ~CO~ 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N.o ·002/2003 

(Justificativa Oficio Gab. nO 30112003) 

Dispõe sobre a revogação de dispositivo da 
Lei Municipal n.o 1.961, de 28 de dezembro 
de 1977, "Código Tributário Municipal". 

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE ASSIS; 
Faço saber que a Camara Municipal de Assis aprova, e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar 

Fica revogado o Inciso IV, do Artigo 176, da Lei Municipal n.o 1.961 , de 28 de 
dezembro de 1977, ~C6digo Tributaria Municipal" , 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçtlo. 

Revogam-se as disposiçOes em contrário r 
Prefeitura Municipal de Assis, 09 de Setembro de 2003 

ofl/"/ ) 

C ARLOS ÂNGELO NÓBILE 
Prefeito Municipal 
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PREFErr,URA MUNl__" ., L DE ASSIS 

A FAZENDA 


L~I N· 1.961 UE 28 DE O[Zf':MBRO DE l .977. 

In1ti tui o C6digo Trib ulllirio do Munidpi(l d~ Ao ,!!,. 

o PREfEITO UO M UNICII'1O UE ASSIS: 


faço saber que a Câmara Municip.1! de Assis. aprova e eu SIUlciono a seguinte Lei 


TITULO ! 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO 

Cophul0 ooico 

DispoSiçOcs Gerais 

ESla Lei conS1hui o Código I ribu tãrio eln Municipio di~rl)ndo sobre raIos 

i\t1igo J~-

geradores. contribuintes. rcspon_~bmdades tributária. bases de tákulQs . 
alíquotas. lançamentos t lITfccadação dos tributos. apl ic:\Çfto de pr::nolidulks. 
conensao de isenções, recursos. red~!113çÕ<'S e definição dos tributos c deveres 
dos contribuintes . • 

...... 

:;

:; 


Aplicam-se. as relaçõcs entre a FlI7.cnda Munieip" ' e os contribuintes, as 
Non"a~ Gerais de Direito rdbuwio constantes do Cooigo Tributário Nacional 

e de legislações posteriores que modificam . 


ComJlÔCm O Sistema Tributirio do Munidpio: 


I - IMf"OSTOS: 


11)- Sobre 11 Propriedade 1 erritorial Urbana: 


b)- Sobre 1\ Propriedade Predial: 


c)- Sobre Serviços de Qualquer Natureza. 


I[ • 	 TAXAS DECORRENTES DO ErETIVQ EXERCic lO 00 I'ODER DE 
POLiC IA ADM INISTRATIVA: 

a)- Licença para l.ocaliuçfto: 

b}- Licença para Fiscllliuçoo de Funcionamento: 

. " " 

• 

• 




• • 
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Parágrafo 1°· N'" " i,",i "' "i.'''i ~, I""i," "' "mmi,m" <om ,,,",",,.olm,,,,",... que. por ocl:L~illo d~j~Sfi xos ou comemoraçõcs explorem o comérdo 
ambulllllte. ..- Parágrafo 2·· 	 A inscriçi\o seri permanentemente atualizada por iniciativa do comcrcinnte 
ambulante, sempre que houver qualquer modificaçAo nas caml:h:rísticl!S inicinis .. !b Itividade por elc ()(crdda . .. .. Anigo 17S • AO cornC1"Ciante ambulwltc que S3tisfazn âs cxig~ncias rrgulrunentares, scni 

concedido um cartão de habilitaçllo constando as características essem:ia;s de 

sua inscrição e as condições de incidência da Taxa. destinado 11 orientar 11 


.. .. 	 cobrança <ksta . .. Artigo 176· Sl10 isentos da Taxa de licença para Fiscahzaç:1o de Funcionamcnto: .. I • 05 "endedares ambulan te~ de li\"fo~, jomais e revistas; .. 11 . Os engraxates ambulaJ1tes; .. 111 · O comércio IIrnbulante de piprx:a. amendoim e caldo de cana: .. 

.... IV . O comércio manual e em carrocinhas de fr\JUlS. \crdura~ . tlUC1jO. IClle. 
0,'05 e a\'c~: .. V· O com~leio de retalhos efeluado diretamente aos eOl l sumid()fC~ rcJ()~ 

pequenos prooutOles: .. 	 VI · O ooll1é!eio praticlI.do pelos produ101es na "cnda de seus plwutos ;IO~ 
mertado$ e quiwndas: .. VII · As repartiçõcs publjl:ilS Fedl:mis e Estaduais que eXCH,nrn n1i vidade~ 

administnll i, as no mllnidpio~.. 
VfII •As AssociaçlkS. Sindicatos de Classes e Cooperativas de Tmbalhadorcs: .. 
IX · As Associações Desporti\:Js reglllanllenle eon~ti1uidas <;cnl fin~.. 

luc rativos: .. 
X· As Entidades Bcneficentl'S. que mantêm Hospi1ais. Asilos, Creches, .. Casu de Caridade, Sociedades de Socorro Mtituo: .. 
XI · Entidades Cuhumis. sem fins lucrati'·os: .. X!I · Profissionais n!l.o quali fi cado no seu domicilio. sem porta abc1ta .. "in• 

publico, sem empregados. sem publicidade que trabalhe por conta próprio . ou ell\ regime r.,miliar de subsistência: 

XIII · As otividHdes excrcidas por tegos, 11luli1~dos, pelos incapncitados p:ua o 
excrddo de qualquer profissAu c pelos maiores de 70 (sctelua) aIlOS, 
todos reconIH~:cidlunente pobre. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOSÉ BONI FÁCIO, 1001 - ex. POSTAL 275 - CEP 19 800-072 - FONE/FAX: (18) 3322-4144 
$Ite: www.camaraassis_sp.gov.br - e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br-ASSIS _SP 

PARECER JURíDICO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 03/2.003 
PA R E C E R N° 157/2003 

Dispõe sobre a revogação de dispositivo da Lei Municipal nO 
1.961 , de 28 de dezembro de 1.977 ~Código Tributario Municipat~ 

e da outras providências 

Referido Projeto de lei Complementar, é de autoria do Poder 
Executivo Municipal, tendo como objetivo básico a revogação do Inciso IV, do Art. 176, da lei 
n' 1.961 , 28 de dezembro de 1.977 'Código Tributário Municipal", que trata da Isenção da 
Taxa de Licença para Fiscalização de Funcionamento para o comércio ambulante. 

o presente Projeto de lei, pretende extinguir a isenção da Taxa de 
Licença para Fiscalização de Funcionamento do comércio ambulante praticado manualmente 
e em carrocinhas de frutas, verduras, queijo, leite, ovos, aves etc ... , tornando assim, possível 
a intensificação da fiscalização. 

o Projeto de Lei Complementar em analise, acha-se elaborado 
nos exatos termos do disposto pela legislação vigente, bem como vem acompanhado de 
cópia da atual redação em vigor, razão pela qual pode-se afirmar com segurança, que o 
mesmo cumpriu todos os requisitos com relação à sua formalidade. 

Assim, conforme dispõe o Artigo 50 da lei Orgânica do Município 
de Assis, combinado com o Inciso I, do Paragrafo Primeiro, do Artigo 53 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Assis, para a sua aprovação, exigirá o voto favorável da 
maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal de Assis, ou seja, metade e mais um do 
total de Vereadores, o que equivale dizer 09 (nove) votos, tendo em vista tratar-se de lei 
Complementar. 

Por fim, esclarece-se, que, a solicitação da sua apreciação em 
regime de "urgência", encontra respaldo no artigo 58 da lOMA, razão pela qual, deverá ser 
apreciado dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de seu respectivo 

recebimento. -4,' . 

www.camaraassis_sp.gov.br
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ESTADO DE SÃO PAULO 

RUA JOS~ BONIFÁCIO. 1001 - cx. POSTAL 275 - CEP 19800-072 - FONE/FAX (18) 3322-4144 
site: www,camaraassis.spgov.br e·mai! - cmassis@camaraassls.sp.govbr · ASSIS ~ SP 

)sto posto, estando O referido Projeto de Lei, elaborado em 
consonância com o que dispõe a legislação vigente e aplicável , somos do PARECER de que 
não existem quaisquer óbices de ordem legal e muito menos constitucional, para que o 
mesmo seja remetido ao Plenârio, para ser apreciado, discutido e votado pelos 
Excelentissimos Senhores Vereadores, dentro d termos regimentais 

Este é o nosso par 

Assis 19 de se 

~~ 
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